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O MELHOR LUGAR PARA SE VIVER



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Rua Padre Nelson Alencar, 10 – CENTRO ARARIPE-CE

E-mail: semec@araripe.ce.gov.br

FICHA DE MATRÍCULA – ANO ____________
(Atenção: preencher todos os campos com letra de forma e sem abreviaturas)

ESCOLA: _____________________________________________________________________________________

SÉRIE: _______________________________________________ TURNO: ________________________________

NOME DO ALUNO: _____________________________________________________________________________

COR:  (   ) branca  (   ) preta   (   ) parda   (  ) amarela   (  ) indígena  (  ) não declarado

SEXO: _________ DATA NASC.  ______/_____/ ________  NATURAL : __________________________________

MÃE: __________________________________________________PROFISSÃO: __________________________

PAI : __________________________________________________ PROFISSÃO: __________________________
ENDEREÇO: ____________________________________________________ FONE: ______________________
REG. DE NASCIMENTO: Nº ______ LV. ________________ FLS: ________EMISSÃO:______/______/__________
CARTÓRIO: ___________________________________________________________________________

ESTUDOU O ANO PASSADO? (    ) SIM  (    ) NÃO

O ALUNO FOI? (   ) APROVADO     (    ) REPROVADO

UTILIZA TRANSPORTE ESCOLAR?   (    ) SIM    (   ) NÃO    (   ) VAI PRECISAR

RECEBE BENEFÍCIOS DO GOVERNO FEDERAL? :   (    ) SIM   (   ) NÃO

POSSUI NECESSIDADE ESPECIAL:  (    ) SIM    (   ) NÃO 

DEFICIÊNCIA FÍSICA (   )


DEFICIÊNCIA MENTAL (   )

HIPERATIVIDADE (   ) 


CEGUEIRA (   )

SURDEZ (   )



MUDEZ (   )

(Atenção! Descrever o tipo de deficiência no verso)

TERMO DE COMPROMISSO

(Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular seus filhos ou pupilos na rede regular de ensino.
Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental comunicarão ao Conselho Tutelar os casos de:
I - maus-tratos envolvendo seus alunos;
II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos escolares;
III - elevados níveis de repetência.)
01 - Acompanhar a vida escolar do aluno ora matriculado;

02 - Freqüentar as reuniões de Pais e Mestres;

03 - Incentivar meu filho a participar das atividades escolares e as campanhas relacionadas à limpeza e conservação da escola;

04 - Responsabilizar-me por qualquer prejuízo que meu filho propositadamente causar ao estabelecimento;

05 - Comunicar a saída do aluno, caso desista ou precise interromper os estudos no decorrer do ano letivo;

06 - comprometo-me, ainda, em caso de transferência, a entregar  dentro do prazo previsto em lei a documentação necessária e que o não atendimento desobriga esta unidade escolar de quaisquer prejuízos  decorrentes  do descumprimento de prazos e/ou providências;

Araripe, _______de ________________ de ________
_______________________________________________________

ASSINATURA DO PAI OU RESPONSÁVEL
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